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suas atribuições, cumprir as determinações contidas no art. 12 (Ca-
pítulo IV - da Gestão das Contratações) do Decreto 45.600/2016.

Art. 6º- A Atestação das faturas, a aplicação do Acordo de Nível de
Serviços e a confecção do Relatório de Fiscalização, por, no mínimo,
02 (dois) fiscais técnicos do Contrato, será a confirmação da satis-
fatória execução do contrato.

Art. 7º - Os fiscais administrativos se responsabilizarão pelo recebi-
mento e consolidação dos documentos encaminhados pela fiscaliza-
ção técnica e criarão os processos administrativos referentes ao Con-
trato.

Art. 8º - A fiscalização técnica ficará responsável por enviar os do-
cumentos em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento para a
fiscalização administrativa consolidar e criar os processos referentes
ao Contrato.

Art. 9º - O descumprimento das obrigações imputadas ao Gestor de
Contratos e aos Fiscais de Contratos poderá ensejar procedimento
apuratório previsto no Decreto 7.526, de 06/09/1984.

Art. 10 - O agente público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contidas na Resolução SEPLAG 58 de 22
de junho de 2021.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2022

NELSON ROCHA
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2394167

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 08.09.2021

PÁGINA 31 - 1ª COLUNA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 263 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

ALTERA A RESOLUÇÃO SEFAZ 249 DE 29 DE
JULHO DE 2021 PARA SUBSTITUIR SERVI-
DOR SUPLENTE EM PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO - PAR.

Onde se lê:
"Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Resolução SEFAZ nº 249, de 29 de Julho de 2021."
Leia-se:
"Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção."

Id: 2394201

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
S U B S E C R E TA R I A ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

ATO S DO SUBSECRETÁRIO A D J U N TO

PORTARIA SAF N° 462 DE 18 DE MAIO DE 2022

DIVULGA A CONCESSÃO DE REGIME DE DI-
FERIMENTO PREVISTO NO DECRETO Nº
46.781, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 5º da Resolução SEFAZ nº 112, de 30
de janeiro de 2020, considerando o disposto nos autos do processo
administrativo nº SEI-120001/007034/2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica concedido o Regime de Diferimento previsto no Decreto
nº 46.781, de 27 de setembro de 2019, ao contribuinte abaixo iden-
tificado:

Razão Social: HEMPEL TINTAS DO BRASIL LTDA
Inscrição Estadual: 85.951.416
CNPJ nº: 01.567.256/0001-48

Art. 2º - Nos termos do Parágrafo Único do art. 6º da Resolução SE-
FAZ nº 112, de 30 de janeiro de 2020, esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022

EDUARDO DOS SANTOS MELO
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2394447

PORTARIA SAF N° 463 DE 18 DE MAIO DE 2022

DECLARA O CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO ESTADUAL E A INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Re-
solução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, e pelo art. 1º, da
Resolução SER nº 038, de 18 de julho de 2003, e em decorrência do
procedimento administrativo instaurado por meio da Portaria SAF nº
315, de 09 de outubro de 2020 , constante do processo administrativo
nº SEI-E-04/224/460/2021, no qual foram observadas todas as forma-
lidades exigidas pela legislação e garantido ao contribuinte o direito à
ampla defesa e contraditório,

R E S O LV E :

Art. 1º - Declarar o cancelamento da seguinte inscrição estadual, com
fulcro no art. 66, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ nº
720, de 04 de fevereiro de 2014:

Razão Social: L & K FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Inscrição: 11 . 0 2 5 . 0 3 0
CNPJ: 28.932.750/0001-10
Endereço: AVN. NELSON CARDOSO, 00309 SAL 0821 TAQUARA -
RIO DE JANEIRO - RJ - 22.730-000

Fundamento legal para o cancelamento: Art. 60, III, do Anexo I, da
Parte II, da Resolução SEFAZ nº 720, de 04 de fevereiro de 2014, c/c
o art. 44-B, III, da Lei n° 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Os efeitos do cancelamento da inscrição estadual
retroagirão à data de 15 de dezembro de 2017, por força do art. 61, §
4º, I, do Anexo I, da Parte II, da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de
fevereiro de 2014.

Art. 2º - Declarar a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos,
desde a data indicada no parágrafo único do artigo anterior, pelo de-
tentor da inscrição estadual nº 11.025.030, com apoio no art. 24, XVI,
do livro VI, do Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 2000.

Parágrafo Único - O contribuinte que tenha efetuado registros com
base nos documentos fiscais acima mencionados e não adotar as pro-
vidências previstas na legislação em vigor, inclusive o estorno dos
créditos decorrentes, sujeitar-se-á às sanções legais pertinentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022

EDUARDO DOS SANTOS MELO
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2394448

PORTARIA SAF N° 464 DE 19 DE MAIO DE 2022

TORNA NULA A PORTARIA QUE MENCIONA.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Processo nº
SEI-E-04/226/28/2021,

R E S O LV E:

Art. 1º - Torna-se nula a Portaria SAF 391 DE 26 DE ABRIL DE
2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 25 de abril de 2022.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2022

EDUARDO DOS SANTOS MELO
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2394449

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 463 DE 19 DE MAIO DE 2022

DIVULGA A BASE DE CÁLCULO DO ICMS
NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM
CAFÉ CRU, NO PERÍODO 23 A 29 DE MAIO
DE 2022.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO em exercício, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 1º, I, da Resolução SEFAZ nº 270,
de 24 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na cláusula
segunda do Convênio ICMS 15/90, de 30 de maio de 1990, e na
cláusula primeira do Protocolo ICMS 07/90, e o que consta no pro-
cesso nº SEI E-04/0058/000066/2022,

R E S O LV E:

Art. 1° - A base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais
com café cru, para o período de 23 a 29 de maio de 2022, é o valor
da saca de 60 (sessenta) quilogramas em dólares dos Estados Uni-
dos da América, conforme a espécie:

I - café arábica: US$ 242,0000;

II - café conillon: US$ 154,0000.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2022

PEDRO GONÇALVES DINIZ FILHO
Superintendente de Tributação

Id: 2394278

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 19/05/2022

PROCESSO Nº SEI-040161/005888/2022 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, nos termos do art. 25, I, da Lei Federal nº. 8.666/93, em
favor do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DA COSTA
DO SOL E REGIAO SERRANA, no valor de R$ 11.616,00 (onze mil e
seiscentos e dezesseis reais). O B J E TO : AQUISIÇÃO DE VALE
TRANSPORTE PARA SERVIDORES DA AGÊNCIA LOCALIZADA EM
SÃO PEDRO DA ALDEIA.

Id: 2394442

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR
DE 19/05/2022

DESIGNA os servidores LOUISE MAYER ANDRADE DE ALBU-
QUERQUE, ID 50150502, em substituição a CARLOS ANDRE MA-
CIEL PINHEIRO, ID 43811787, como Gestora do Contrato, e AMAN-
DA MOREIRA MARINHO - ID. 4425988-3, em substituição a CAR-
LOS ROBERTO WITTLICH JUNIOR, ID 50764314, como Fiscal de
Documentação-Suplente, para integrar a Comissão de fiscalização do
Contrato nº 019/2018, que entre si celebram o FUNDO ÚNICO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e a EM-
PRESA ESCOLA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CIEE/RJ. Pro-
cesso nº SEI-040161/004298/2022.

Id: 2394444

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA GERENTE
DE 18/05/2022

PROCESSO Nº SEI-E-04/161/000785/2017 - DEFIRO 03 (três) meses
de licença prêmio, referentes ao 2º quinquênio (período base de
16/02/2017 a 14/02/2022), nos termos do art. 129 do Decreto n°
2479/79, à servidora Maria Inês Morais Campos, Assistente Previden-
ciário, ID Funcional nº 44245726, para usufruto em data oportuna.

Id: 2394292

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 19.05.2022

PROCESSO Nº SEI-220007/001338/2022 - R AT I F I C O a inexigibilidade
de licitação, referente à participação e inscrição de 2 (dois) servidores
no curso gestão e fiscalização de contratos e sistema de registro de
preços e 2 (dois) servidores no curso planejamento na nova lei de
licitações, no valor global de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos
reais), em favor da empresa VALERIOTE CONSULTORIA, GESTÃO E
EMPREENDIMENTOS LTDA, em conformidade com o art. 25, caput,
da Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com o Parecer da Procuradoria
da AGENERSA (SEI nº 32829445).

Id: 2394315

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 09/05/2022

EXONERA, à pedido, HAVEL ZONATO FERREIRA PONTES LINO,
ID Funcional nº 51096544, do cargo em comissão de Assessor, sím-
bolo DAS8, com efeitos a contar de 20/05/2022, desta Agência Re-
guladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviá-
rios, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de
Janeiro - AGETRANSP. Processo n° SEI-220008/000372/2022.

Id: 2392050

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 09.06.2021

PÁGINA 7 - 02 COLUNA

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP Nº 1.184 DE 25 DE MAIO DE 2021

ROTA 116 S.A - ALTERAÇÃO DO CONTROLE
SOCIETÁRIO - TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES
INTEGRANTES DO BLOCO DE CONTROLE:
ALIENAÇÃO DE CONTROLE - INTELIGÊNCIA
DO § 1º, DO ART. 254-A DO CÓDIGO CIVIL -
ART. 27 DA LEI Nº 8.987, DE 1995: ANUÊNCIA
PRÉVIA DO PODER PÚBLICO - ALÍNEAS l E
p, DO PARÁGRAFO SEGUNDO, DA CLÁUSU-
LA DÉCIMA SÉTIMA DO CONTRATO DE CON-
CESSÃO (REDAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO) - IMPEDIMENTO DA CONCESSIONÁ-
RIA EM PROCEDER TAL ALTERAÇÃO SEM
QUE ANTES (I) SEJAM AVALIADAS AS CON-
DIÇÕES DE HABILITAÇÃO PELA AGÊNCIA
REGULADORA E (II) SE OBTENHA A AUTORI-
ZAÇÃO FORMAL DO PODER CONCEDENTE
OU DE SEU REPRESENTANTE - COMPETÊN-
CIA DA AGETRANSP PARA APRECIAR, PRE-
VIAMENTE À DECISÃO DO PODER CONCE-
DENTE, AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO -
INAPLICABILIDADE DOS PRECEDENTES SUS-
CITADOS PELA CONCESSIONÁRIA: INEXIS-
TÊNCIA DE DELIBERAÇÃO QUE TENHA
AFASTADO A COMPETÊNCIA DA AGETRANSP
PARA LIDAR COM O TEMA - DO ATO DE
ANUÊNCIA DA FUNDAÇÃO DER-RJ: RECO-
NHECIMENTO PELO ÓRGÃO EMISSOR - ATO
DE VONTADE EM NOME DO ESTADO - OS
EFEITOS DA VACÂNCIA DO CONSELHO DI-
RETOR: MANUTENÇÃO DO CUMPRIMENTO
DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS PELA
CONCESSIONÁRIA - REGULARIDADE DAS
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO - RESOLUÇÃO
AGETRANSP N° 17, DE 28 DE JANEIRO DE
2014: AUSENCIA DE APRESENTAÇÃO DE DO-
CUMENTOS QUANTO SOLICITADO - ARGUI-
ÇÃO DE SIGILO: INIPONIBILIDADE À AGÊN-
CIA REGULADORA - INFRAÇÕES CONTRA-
TUAIS GRAVES: COMPORTAMENTO REPRO-
VÁVEL - OMISSÃO VOLUNTÁRIA - MULTA AD-
VERTÊNCIA - RECOMENDAÇÕES À FUNDA-
ÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
DER-RJ - APRIMORAMENTO DO SISTEMA
S A N C I O N AT Ó R I O .

Onde se lê:

Art. 5º - Aplicar à Concessionária ROTA 116 S/A, em consequência
dos artigos 3º e 4º desta Deliberação, as penalidades de, respecti-
vamente, multa no advertência, para chamar a sua atenção quanto ao
dever de prestar as informações/documentos solicitados pela Agência
Reguladora e que estes não são oponíveis ao signo de sigilo.

Leia-se:

Art. 5º - Aplique à Concessionária ROTA 116 S/A, em consequência
dos itens (iii) e (iv) acima, as penalidades de, respectivamente, multa
no percentual de 0,1% do faturamento bruto do exercício do ano an-
terior ao da infração, ou seja, do ano de 2017, e advertência, para
chamar a sua atenção quanto ao dever de prestar as informações/do-
cumentos solicitados pela Agência Reguladora e que estes não são
oponíveis ao signo de sigilo.

Id: 2394270

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA N° 1972 DE 19 DE MAIO DE 2022

DISPÕE SOBRE MATRÍCULA DE LEILOEIRO
PÚBLICO.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO-JUCERJA, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
ferem os artigos 23 e 42 da Lei nº 8.934, de 18/11/1994, regulamen-
tada pelo Decreto nº 1.800, de 30/01/1996, combinados com o De-
creto nº 21.981, de 19/10/1932 e Instrução Normativa - DREI nº 72,
de 19/12/2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - Nomear o Sr. Eduardo Ernani Rodrigues de Mello como Lei-
loeiro Público Oficial, de acordo com o que consta no processo 00-
2021/576803-5, arquivado na JUCERJA sob nº 00004660902, e pro-
cesso nº SEI-220011/002206/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2022

SÉRGIO TAVARES ROMAY
Presidente

Id: 2394338

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA N° 1973 DE 19 DE MAIO DE 2022

DISPÕE SOBRE A HABILITAÇÃO DE TRADU-
TOR PÚBLICO AD HOC.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO-JUCERJA, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
ferem os artigos 23 e 42 da Lei nº 8.934, de 18/11/1994, regulamen-
tada pelo Decreto nº 1.800, de 30/01/1996, combinados com Instrução
Normativa - DREI nº 72, de 19/12/2019 e Lei nº 14.195, de
26/08/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar pública a habilitação da Tradutora Pública Ad Hoc An-
na Christina Margareta Nystrom, no idioma Sueco, devido ao deferi-
mento em 23/03/2022 por Decisão Singular no processo JUCERJA
00-2022/183631-4, de 21/02/2022, arquivado como "Nomeação Ad
Hoc de Tradutor Público e Intérprete Comercial" nº 00004816958, em


		2022-05-20T01:29:31-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




